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Curitiba, 22 de maio de 2023. 

Ato nº 202/PRES. 
 

 
 

O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, no 
uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
 

DESIGNAR 
 

 
o empregado RAFAEL FELSKI KIKUTI, Engenheiro, para, sem prejuízo 

de suas atividades, exercer as atribuições de Fiscal do Convênio a ser 

firmado com o Município de GUARANIAÇU para instalação de energia 
elétrica e sistema de distribuição de água na implantação de habitação de 

interesse social no Loteamento Industrial e Residencial Bento Gonçalves, 
Lote no 08, Quadra 07, no âmbito do Programa Casa Fácil Paraná, 

mediante as atribuições de cada um dos partícipes. 
 

 

 
Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 

 

 
 

 
Jorge Luiz Lange 

Diretor-Presidente 
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